


AGENDA

01

02

03

04

CONTRIBUIÇÃO POR COMPETÊNCIA 

INVESTIMENTOS

RELATÓRIOS DE GESTÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

INFORMAÇÕES RELEVANTES



SERVIDORES ATIVOS:

C – 4.2.1.1.1.02.01 – CONTRIBUIÇÃO DO
SERVIDOR                   

D – 1.1.3.6.1.01.01 OU 1.1.3.6.2.01.02 
CONTRIBUIÇÕES DO RPPS A RECEBER –
SERVIDOR, APOSENTADO E PENSIONISTA

PATRONAL:

C – 4.2.1.1.2.01.01 – CONTRIBUIÇÃO
PATRONAL DO SERVIDOR ATIVO         

D – 1.1.3.6.2.01.01 – CONTRIBUIÇÃO DO
RPPS A RECEBER – PATRONAL

É o cálculo feito sobre a base de cálculo da folha dos

servidores contribuintes ao RPPS.

 

Os RPPS informam esse valor no DIPR, logo o TCE

confronta o que está lançado no DIPR com o que está na

contabilidade.

Como nenhum RPPS em MS tem segregação de massa,

todos são Fundo em Capitalização, então deve ser feito

os seguintes lançamentos:

CONTRIBUIÇÃO POR
COMPETÊNCIA:

  Taxa de Administração deve ser esse mesmo lançamento, mas
dever ser lançado na FONTE STN: 1.802. 
É importante ter atenção nessa etapa pois vai refletir no Balanço
Financeiro. Pois será possível observar as receitas e despesas nas
fontes, esse é um dos itens que a Auditoria do TCE questiona.

FONTE STN: 1.800

FONTE STN: 1.800



PARA QUEM TEM LEI DE APORTE:

C – 4.5.1.3.2.02.02 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL - APORTES
MENSAIS PREESTABELECIDOS

D – 1.1.3.6.2.04.00 – APORTES MENSAIS PREESTABELECIDO PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL

PARA RPPS QUE TEM LEI DE ALÍQUOTA DE CONTRIBUIÇÃO SUPLEMENTAR:

C – 4.5.1.3.2.02.05 – COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL - CONTRIBUIÇÃO SUPLEMENTAR      

D – 1.1.3.6.2.05.00 – CONTRIBUIÇÃO SUPLEMENTAR

FONTE STN: 1.800

FONTE STN: 1.800

PARCELAMENTO CONTRIBUIÇÃO PATRONAL:

C – 1.2.1.1.2.06.04 – CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS PARCELADOS - PATRONAL 

D – 1.1.3.6.2.02.01 – CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS PARCELADOS - PATRONAL

FONTE STN: 1.800



Para 2025 temos mudanças nas contas contábeis.

PCASP 2025 trouxe uma novidade, contas contábeis para investimentos
temporários de longo prazo. 

INVESTIMENTOS

Inclusão no PCASP Estendido 2025 as contas contábeis específicas
para a contabilização dos investimentos e aplicações temporárias
dos RPPS no título: “1.2.1.3.1.xx.xx: Investimentos e Aplicações
Temporárias a Longo Prazo”, espelhando as contas contábeis de
curto prazo (1.1.4.4.1.00.00 - Investimentos e aplicações
temporárias de curto prazo - RPPS). Essa inclusão foi necessária
tendo em vista os aspectos conceituais e os desdobramentos
necessários para o RPPS, tendo em vista que as aplicações
temporárias não atendem ao conceito de investimentos
permanente para serem classificados nas contas 1.2.2.3.x.xx.xx.

Link para acesso ao material do STN:
https://www.gov.br/tesouronacional/pt-br/contabilidade-e-
custos/federacao/plano-de-contas-aplicado-ao-setor-publico-pcasp-1

https://www.gov.br/tesouronacional/pt-br/contabilidade-e-custos/federacao/plano-de-contas-aplicado-ao-setor-publico-pcasp-1
https://www.gov.br/tesouronacional/pt-br/contabilidade-e-custos/federacao/plano-de-contas-aplicado-ao-setor-publico-pcasp-1
https://www.gov.br/tesouronacional/pt-br/contabilidade-e-custos/federacao/plano-de-contas-aplicado-ao-setor-publico-pcasp-1


A classificação na contabilidade deve ser igual é informada no
Relatório de Investimento, DAIR e DPIN.



Link para acesso: https://www.tce.ms.gov.br/portaljurisdicionado/modelos/contas_gestao

RELATÓRIOS DE GESTÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

O relatório de gestão deve seguir o modelo disponibilizado pelo TCE/MS no portal do jurisdicionado. 

https://www.tce.ms.gov.br/portaljurisdicionado/modelos/contas_gestao


O objetivo do relatório de gestão é trazer de forma clara os resultados alcançados dentro do
RPPS em todos os aspectos da sua governança, mostrando de que forma isso foi realizado.

A Estrutura da organização;
Os responsáveis pela gestão;
Os objetivos e metas do período;
O Contexto do período, evidenciando
acontecimentos que podem ter impactado
nos resultados;

Afim de contextualizar, é importante
apresentar de forma inicial:

GESTÃO ATUARIAL1.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS2.
GESTÃO DOS BENEFÍCIOS3.
COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA4.
CUSTEIO ADMINISTRATIVO5.
GESTÃO ORÇAMENTÁRIA6.
GESTÃO DOS INVESTIMENTOS7.
GESTÃO PATRIMONIAL8.

Considerando toda a estrutura para
funcionamento do RPPS devemos trazer de
forma detalhada os acontecimentos dentro
de cada área:

São características importantes do Relatório de gestão, a transparência, a conformidade Legal, a
Objetividade e Visualização dos dados, ou seja, as informações devem ser sempre demonstradas
evidenciando a base de dados, as alíquotas de contribuições e as Leis Vigentes no período.

O relatório de gestão é uma ferramenta essencial para trazer confiança na administração pública,
demonstrando o compromisso com a eficiência e bom uso do dinheiro público.



ASSESSORIA/CONSULTORIA

3.3.90.35 – SERVIÇOS DE CONSULTORIA

INTERNET/SITE

3.3.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

CASO ADIMP E ABIPEM E DEMAIS ASSOCIAÇÕES

3.3.90.39.48 - SERVIÇOS DE SELEÇÃO E TREINAMENTO

3.3.50.41 – CONTRIBUIÇÕES

TREINAMENTO X PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS

3.3.90.39.22 - EXPOSIÇÕES, CONGRESSOS, CONFERÊNCIAS E AFINS

INFORMAÇÕES RELEVANTES



Como ainda está em vigor a Resolução

88/2018 do TCE/MS que foi revisada em

2023, não temos outras documentações

para subir no Balanço Geral. 

O e-Sfinge valerá a partir do exercício 2025

em 01/01/2025. Até então não terá impacto

na entrega do Balanço Geral 2024.

e-Sfinge





(67) 99286-7787

contato@geplannegocios.com

www.geplannegocios.com

@geplannegocios

CURSOS 2025

CURSO DE CONTABILIDADE - BALANÇO GERAL 2024
22 E 23 DE JANEIRO

CURSO CONSELHEIROS - NA PRÁTICA
25, 26 E 27 DE FEVEREIRO


